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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
DIRETO RA

Carambeí, 09 de março de 2020.

Memorando 19/2020 -  Diretora

Assunto: Abertura de procedim ento licitatório para contratação de em presa  
especializada na realização de cursos e treinam entos na área da adm in istração  
pública -  Inscrição de 2 vereadores

Segue para vossa apreciação e autorização o protocolo interno 101 e 
105 referente à solicitação para participação de 2 vereadores no curso “O Desafio 
dos Vereadores em 2020” a se realizar nos dias 18, 19 e 20 de março de 2020 na 
cidade de Curitiba-Pr.

Justificativa: Pela necessidade de aperfeiçoamento dos vereadores no âmbito da 
administração pública. O curso em questão, trata especificamente de um assunto de 
relevância neste ano eleitoral.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente

Flavia C 
Diretora

cante Bueno 
dministrativa



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMB
PR ESID EN TE

Carambeí, 09 de março de 2020.

Memorando 08/2020 -  Presidente

Assunto: A bertura de procedim ento licitatório para contratação de em presa  
especializada na realização de cursos e treinam entos na área da adm in istração  
pública -  Inscrição de 2 vereadores

Senhora Diretora

Considerando Protocolo Interno n° 101 e 105 autorizo abertura de
procedimento licitatório para contratação de empresa especializada na realização de 
cursos e treinamentos na área da administração pública -  Inscrição de 2 vereadores, 
requerendo o parecer jurídico, do controle interno, e a verificação da disponibilidade 
financeira e orçamentária.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada consideração.

À
lima. Sra.
Flavia Cavalcante 
Diretora Administrativa 
Nesta

Atenciosamente

Diego

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMB

C aram bei, 02 de m arço de 2020

S enhor Presidente:

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

PROTOCOLO INTERNO 00101
0 2 /03 /2 02 0  17:27

Através do presente, venho demonstrar meu interesse em participar do 

curso “O Desafio dos Vereadores em 2020”, que será realizado nos dias 18, 19 e 20 

de março de 2020, na cidade de Curitiba, promovido pela Uvepar, conforme

cronograma em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo o deferimento e se autorizado, 

solicito que sejam tomadas as providências para a formalização do processo de 

contratação e pagamento de diárias.

http://www.carambei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBE

C aram beí, 03 de m arço de 2020

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBE
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

PROTOCOLO INTERNO 00105
0 4 /0 3 /2 0 2 0  14 :29

Através do presente, venho demonstrar meu interesse em participar do 

curso “O Desafio dos Vereadores em 2020", que será realizado nos dias 18, 19 e 20 

de março de 2020, na cidade de Curitiba, promovido pela Uvepar, conforme 

cronograma em anexo.

Sem mais para o momento, aguardo o deferimento e se autorizado, 

solicito que sejam tomadas as providências para a formalização do processo de 

contratação e pagamento de diárias.

Atenciosamente,

S enhor Presidente:

j o a o  e s m a e I  PEN TEA D O
VEREADOR

http://www.carambei.pr.leg.br
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Cursos /  7o CONGRESSO DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA 
VEREANÇA
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DESCRIÇÃO
7o CONGRESSO PE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA
O Desafio do ■ * .?  aríotes em 2 i)20  ? “Debates sobre o Novo Pacto Federativo e a PEC N° 188/2019, que visa extinguir Municípios”

ENTIDADE R l . . .  A JO R A . DA ALLGIS -  CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI, com  o a p o io  da UVEPAR -  UNIÃO DE 
CÂM ARA, VERtA )0R ES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ

Q u a r ta - fe ira  1 8 /0 3

13h - C P E D E W m O

http://www.uvepar.com.br/site
https://www.facebook.com/uvepar/
http://www.instagram.com/uveparoficial
https://www.flickr.eom/photos/75883870@N06/albums
http://www.uv


02/03/2020 7o C O N G R E SS O  DE UNIÃO E FO R TALEC IM EN TO  DA V E R E A N Ç A

14h - Palestra 1 -  ESCOLA JUDICIÁRIA DO TRE/PR:

P a le s tra n te : MARY OGAWA

14h30 - Palestra2 -  A IMPLEMENTAÇÃO DO COMPUANCENA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

P a le s tra n te : Raul Ciei Coccaro Siqueira -  Controlador Gera! Do Estado 

15h30 - Palestra 3 -  Palestra Magna - DEMOCRACIA EM CRISE: QUAL A SAÍDA?

P a le s tra n te : Luciano Tertuliano da Silva, Juiz Federal 

16h30  - SOLENIDADE DE ABERTURA

17h30: 0  NOVO PACTO FEDERATIVO EA PECN0 188/2019, QUE VISA EXTINGUIR MUNICÍPIOS 

P a rtic ip a ç ã o : Juiio Makuch, Luiz Cláudio Romanelli e Hussein Bakri 

J 8 h  - E n c e rra m e n to  

Q u in ta - fe ira  1 9 /0 3

0 8 h 3 0  às 10h15 - Painel 1 - INELEGIBILIDADES, REGISTRO DE CANDIDATURA, FINANCIAMENTO E CONTAS DE CAMPANHA. AS 
CONSEQUÊNCIAS c RESPONSABILIDADES APÓS A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES

P a le s tra n te s : Ana Carolina De Camargo Clève, Jean Cario Leeke Orlando Moisés Fischer Pessuti

10h15 às 12 h - Painel2 -  PROPAGANDA ELEITORAL PARA AS ELEIÇÕES DE 20 20 : PRÉ-CAMPANHA, CAMPANHA ELEITORAL E 0 
CONTROLE DAS "FAKE NEWS”
P a le s tra n te s : Ana paula Sarmman. Frederico Rafael Martins De Almeida e RafaelBarzoto 

12H - INTERVALO PARA 0  ALMOÇO

14h - Palestra 4 - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO -  CAL, DA OAB/PR -  “ Os desafios a serem vencidos pelas 
Câmaras M un ic ipa is ” .

P a le s tra n te  DyHiardiAlessi

14h40 - Paine! 3 - CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS E OS ABUSOS DE PODER (A NOVA LEI DE ABUSO DE AUTORIDADE)

P a le s tra n te s : Eiizabeth B. Looes Murakami, Luciano Elias Reis e Paulo Sérgio Guedes 

15H 40 - INTERVALO -  COFFEE BREAK

16h - Apresentação dos Pro jetos para a PREMIAÇÃO DESTAQUE DE 2 0 2 0  - LEGISLATURA 2017 A 2 0 2 0  

18h - E n c e rra m e n to  

S e x ta - fe ira  2 0 /0 3

9h - Palestra 6 -  A RECUPERAÇÃO DE VERBAS PREVIDENCIÁRIAS VISANDO 0 AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

P a le s tra n te s : 1'hyago Pigatto Claus e Jorge Honey de Machado

http://www.uvepar.com.br/site'curso/12343


02/03/2020 7° C O N G R E S S O  DE UNIÃO  E FO R TA LEC IM EN TO  DA V E R E A N Ç A

9 h 3 0  - Painel4 -  ELEIÇÕES 2 0 2 0  NA VISÃO OA MAGISTRATURA E DA ADVOCACIA ELEITORAL 

P a le s tra n te s : Luiz Gustavo De Andrade, Leandro Rosa e Roberto Ribas Tavarnaro

11h - LEITURA DA CARTA DO 07° CONGRESSO - PEC

11h15 - E n c e rra m e n to

PALESTRANTES:

ANA CAROLINA DE CAMARGO CLÈVE - Advogada e mestre em Ciência Política pela Universidade Federal do Paraná (UFPR). 
Fspecialista em D^eito Administrativo pelo Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar. Possui curso de extensão em Fundamentos 
Críticos de Derechos Humanos pela Universidad Pablo de Olavide (UPO), em Sevilha, Espanha. Professora de Direito Constitucional e 
Eleitoral do Centro Universitário Autônomo do B ra s il- UniBrasil Atua em Direito Constitucional com enfoque em Direito Eleitoral e 
Direito Administrativo. Presidente do Instituto Paranaense de Direito Eleitoral (IPRADE). Secretária adjunta e membro fundadora da 
Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político (ABRADEP). Membro da Comissão de Direito Eleitoral da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) -  Seção do Paraná.

IA PAULA BAR MM AN - Diretora jurídica e legislativa da Câmara Municipal de Campo Largo, mestre em direito constitucional 
eleitoral, advogada eleitoral, membro da Comissão de Direito eleitoral da OAB/PR.

DYLLIARD AI.ESSi - Advogado. Graduado em direito pela UNICURITIBA e em Administração de Empresas pela UFPR. Pós-graduado em 
direito eleitoral pela UNICURITIBA. Mestre em Direito pela PUC-PR. Diretor Legislativo da Assembléia e da Escola do Legislativo da 
Assembléia Legislativa do Paraná.

ELIZABETH M UR AKAM I - Sólida experiência na área jurídica, em especial em Direito Administrativo, atuando de julho de 2 009  a 
dezembro de 2011 como Procuradora Gera! do Município de Campo Magro; de janeiro de 2 004  até julho de 2 009  como Assessora 
Jurídica na Procuradoria Geral da Prefeitura de Pinhais. Experiência na elaboração de palestras e cursos no âmbito da Administração 
Pública. Docêncã ca FAE Centro Universitário, desde 2008, nos cursos de Direito, Administração de Empresas, Ciências Contábeis e 
Negócios Internacionais, nas disciplinas: Instituições de Direito, Legislação Societária, Direito Empresarial, Processo Civil, Legislação 
Trabalhista, Direito Civil parte geral, obrigações, sucessões e Família.

FREDERICO RAFAEL MARTINS DE ALMEIDA - Mestre em Direito Empresarial e Cidadania (Unicuritiba), Membro da Academia 
Brasileira de Direito Eleitoral e Político (Abradep), Membro do Conselho Consultivo da Escola Judiciária Eleitoral do Paraná (EJE- 
TRE/PRj, Editor Executivo da Revista Brasileira de Direito Eleitoral e Ciência Política (Paraná Eleitoral), Professor titu lar de Direito 
Eleitoral no Centre Universitário UniOpet, Professor na pós-graduação em Direito Eleitoral e Partidário no Centro Universitário 
UniBosco, Professor convidado em cursos de pós-graduação e extensão nas áreas de Direito Eleitoral e Político na Universidade Positivo 
(UP) e Centro Universitário lnternac;onal (Uninter) do Curso Professor Luiz Carlos em Curitiba, Co-autor das obras Registro de 
Candidaturas (2 3 edição) e Propaganda Eleitoral: Poder de Polícia, Direito de Resposta e Representação Eleitoral pela Editora Instituto 
Memória. Formaçêc em Coordenação de Tutores em EaD pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Analista Judiciário no Tribunal 
Regional Eleitoral do Paraná Experiência na área de Direito e Educação com ênfase no Direito Eleitoral e Ensino a Distância.

JEAN CAR L0 LEF.CK -  Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito de Curitiba (UNICURITIBA). Bacharel em Administração de 
Empresas psia Fundação de Estudos Sociais do Paraná (EESP). Especialista em Direito Empresarial e Habilitado para Docência em Ensino 
Superior pela Pcm ifíria Universidade Católica do Paraná (PUC-PR). Especialista em Estudos Europeus pela Associação de Estudos 
Europeus da Faculdade de Direiio da Universidade de Coimbra (AEEC-FDUC). Mestrando no Mestrado Científico em Ciências Jurídico- 
Empresariais. Menção em Direito Empresarial pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (FDUC). Advogado membro do 
Instituto dos Advogados do Paraná -  IAP. Advogado membro Fundador do Colégio de Juristas dos Tribunais Regionais Eleitorais 
(COPEJE). Advogar o Membro do Instituto Paranaense de Direito Eleitoral (IPRADE). Juiz Presidente da Comissão de Segurança do 
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TER-PR). Advogado ex-integrante da 6 ° Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-PR. 
Advogado ex-integrante dos Tribunais de Justiça Maçònico e EleitoralMaçônico do Grande Oriente do B ra s il- Paraná (GOB-PR_. Areas 
de Atuação: O rar 7 Empresarial, Direito Civil, Direito Tributário e Direito Eleitoral. Juiz Membro do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 
na Classe dos Advogados (Biênios 2012/2014 2015/2017201/2019).

www.uvepar.coT,.br/sitti/curso/123*3 3/6



JORGE HONEY ü- MACHADO - Atua há quase 19 (dezenove) anos na área contábil (processos administrativos, implantação, v i  
estruturação e organização), especialista na elaboração de cálculos da folha de pagamento, apuração de horas extras; férias + 1 /3 /1 3 ^  
salário; fechamenm de rescisões e apuração da Gfip. Especialidades: * Cálculos de Liquidação Trabalhista; * Auditoria Trabalhista 
(ênfase no eSocial); * Consultor Trabalhista e Previdenciário; * Recursos Humanos.

JULIO MAKUCH Administrador. Atual Presidente da União de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do Paraná -Uvepar. Vereador 
de Prudentópolis (2005/2016). Ex-presidente da Câmara Municipal, Secretário Municipal de Saúde e Assessor Parlamentar Estadual e 
FederaI. Raúiali;1

LUCIANO ELIAS PE!$ - Sócio do escritório “REIS & LIPPMANN ADVOGADOS ASSOCIADOS”. Doutorando e Mestre em Direito Econômico 
pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná -  PUC. Doutorando em Direito Administrativo pela Universitat Rovira i  V irg ili- Espanha. 
Presidente da Comissão de Gestão Pública Transparência e Controle da Administração -  Ordem dos Advogados do Brasil (PR) de 2013- 
2018. Diretor-adji nto acadêmico do Instituto Paranaense de Direito Administrativo. Autor de vários livros na área de Direito

LU CIAN O TERTUl  I ANO DA SILVA -  Juiz Federal. Doutorando em Direito do Estado pela USP - Universidade de São Paulo; Mestre em 
Direitos Difusos e Ceie t i ves peia Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP (2015); Especialista em Direito Penal pela 
Escola da Magistratura do Daraná (2002); Graduado em Direito pela Faculdades Unificadas de Foz do Iguaçu (2001); Juiz Federal - 
Tribunal Regional 'adera! da 3 3 Região (desde 22/06/2011). Professor Titular da Disciplina de Filosofia e Antropologia e Professor 
Coordenador da c Graduação nível Especialização, na Faculdade de Direito da Fundação Educacional do Município de Assis - FEMA; 
Professor Coordenador da Pós-Graduação, nível Especialização, nas Faculdades Unificadas de Foz do Iguaçu - UNIFOZ e Faculdade 
Inspirar - Unidade Brasília.

LUIZ GUSTAVO DE A N D R A D E  Advogado. Mestre em Direito. Professor da Graduação e Pós-Graduação do Curso de Direito da 
Faculdade de Diretw de Curitiba -  Unicuritiba. Membro da Comissão de Gestão e Controle da Administração Pública da OAB-PR. 
Membro da Cen an de Direito Eleitoral da OAB-PR Membro da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Política (ABRADEP).

MAR Y OGA WA Doutora em Educação pela Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR), Mestre em Educação também pela 
PUC-PR. Pedagoga graduada pela Universidade Federal do Paraná (UEPR). Especialista em Projetos Educativos pela PUC/PR,
Especialista em Educação Especial pelo Centro Internacional de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão (CIPPEX). Atuou como 
coordena dom d? cursos de pós-graduação, como formadora em cursos de formação continuada para professores e pedagogos escolares 
na Secretaria M r  rip a i da Educação de Curitiba. Atualmente é chefe da Seção de Gestão de Programas Institucionais da Escola 
Judiciária do TRE/Eú, aiuando no desenvolvimento de projetos de educação para a cidadania.

MOISÉS PESSUÍÍ; - Advogado e Consultor Jurídico desde 2005; Sócio-fundador do Pessuti Advogados, Mestrando em Direito 
Constitucional pela URI BRASIL Pós-Graduado em Direito Administrativo pelo Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar e em Direito e 
Processo Eleitoral nela UH‘CURITIBA; Membro Fundador e atual Presidente do Instituto Paranaense de Direito Eleitoral - IPRADE; 
Membro Fundador e Ex-Secretário Adjunto da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - ABRADEP; Membro da Comissão de 
Direito Eleitoral e -is Comissão de Gpstãc Pública, Controle e Transparência da OAB/PR; Professor de várias cursos de pós-graduação 
em Direito E ie rs r ; ■; autor de artigos jurídicos.

PAULO SÉRGIO 0'JEDES - Advogado. Especialista em Direito Administrativo pelo Instituto Romeu Felipe Bacellar e em Política e
Estratégia pe.m AP EG. Ccnsuttor da UVEPAR.

RAU L  CLEI  C O C fA R O  S I QU EI RA

ROBERTO R IO A S  'A V A R ^A R O  •

LEANDRO ROSA

Administrativo.



THIAGO PAIVA COS SANTOS -  Ju it Eleitoral;

THYAGO PIlTATTC ( LAUS - Aü vogado inscrito na Ordem dos Advogados do B rasil-S eção Santa Catarina, sob o n° 20.129 e na] 
do Paraná, sob o n 9 52.110. Advogado, sócio do escritório PIGATTO CAUS & MELO MANO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito na OAB/PR, 
sob o n ° 5.129. 2  ■■graduado em Direito Processual Civil com ênfase no Direito do Trabalho; Especialista em Direito Empresarial; 
Especialista em Dó oito Tributário; Especialista em Direito Eleitoral e Direito Administrativo; Foi Consultor Jurídico da Prefeitura 
Municipal de Porto União/SC, pelos períodos de 10 /01 /2005  à 0 3 /10 /2 0 05 ; de 0 4 /1 0 /2 0 0 5  à 01 /03 /2007 ; e de 0 5 /0 3 /2 0 0 1  à 
31/12 /2008: E xc-cii o cargo de Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR, incluindo a direção e chefia do 
Procon Municipai oelo período de 01 /01 /2 0 09  è 0 3 /0 4 /2 0 0 9 ; de 0 3 /0 4 /2 0 0 9  à 0 1 /0 5 /2 0 0 9 ; e de 0 1 /0 5 /2 0 0 9  à 
15/10/20W ; Ádvrgcdc contratado da Federação da Agricultura do Estado do Paraná -  FAEP, atuando em todos os municípios da 
Amsuipar, pelo oeiodc de 08 /2010  è 01/2016; Parecerista do escritório PIGATTO CAUS & MELO MANO ADVOGADOS ASSOCIADOS, em 
contrato de assersoria firmado com a Câmara de Vereadores de Porto Vitória, no período de 01 /12 /2016  à 12/06/2017; Foi nomeado 
Procurador Ornai ''o Município de M allet• Assumiu a Assessor ia jurídica da mesa diretora da Câmara de Vereadores de Paula Freitas, no 
período de 01 '02 /2017  â 02/01 /2019 ; Meses depois, ainda em 2019, fe i parte da Diretoria Jurídica da Empresa ITAIPU -  BINACIONAL, 
funcionando cw r. assessor especial até o mês de agosto de 2019.

V A N D E R LE !C 9R !'E IR 0  0E U M A -

-> P u b lico  A lvo :
readores 'nte<?r- ntes da Mesa D ire tiva ria Câmara M un ic ipa l, Vereadores, Servidores Públicos, S ecre tá rios  M un ic ipa is  de Finanças, 

Contadores. Contro ladores Internos e Assessores Parlam entares;
0 pagam erto  deve ser realizado através de deposito bancário no Banco do Brasil -  Agência 1518-0 /  Conta Corrente 29491-8 .
*0  va lor das inscrições in c lu i: aulas, apostilas, coffee break e ce rtificados.
*0s ce rtificad os s t /t  entregues apenas para os pa rtic ipan tes  que tive rem  no m ínim o 7 5 %  de presença no curso.

M ais in fo rm a ç õ e s  pe lo  te le io n e  (41) 3 0 4 2 .5 9 6 8  

IN ÍC IO  DO C J ftS tí:

18 de M arço de 2 9 2 3  às. '2  00 

TÉRMINO OOfiUPSr.1:

20  de Março de 2020 às 12:00 

LOCAL:

Hotel V ic to ria  V illa  - Av. Sete cie Setembro, n° 2 4 4 8  - Centro 

PREÇO:

RS 890,00y / /

+  Inscrição (http://datalegisconsultoria.com.br/inscricao/)

CONTATOS

(41) 3323-1234

(41) 99920-0275 cu (4“ ) 98871-5976

S  comunicacao.uvepar@gmail.com (mailto:comunicacao.uvepar@gmail.com)

http://datalegisconsultoria.com.br/inscricao/
mailto:comunicacao.uvepar@gmail.com
mailto:comunicacao.uvepar@gmail.com
http://www.uvepar.com.br/site


02/03/2020

9 Rua Aristides Teixeira, 81,
Sala 22, Centro Cívico 
CURITIBA - Paraná 
CEP: 80.530-110
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D A T A L E G IS
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PAULO  SÉRGIO GUEDES, b ra s ile iro , na tu ra l de C u r it ib a  - PR, nasc ido em  29 /09 /197 4 , casado 
sob o  reg im e de c o m u n h ã o  un iversa l de bens, advogado  in s c r ito  na O A B /P R  sob o  n° 25.648, 
exped ida  cm  07 /03 /200 9 , p o r ta d o r  da c a rte ira  de iden tida de  RG n°. 4.843.244-1 SSP-PR exped ida  
em 17/01/2008, in s c r ito  no  CPF/M F sob n° 875 .291.909.97 , re s id e n te  e d o m ic ilia d o  na Rua D avid  
C a rn e iro , n° 328, a p a rta m e n to  402, São Francisco, CEP 80 .530 -070 ;

Ú n ico  sóc io  c o m p o n e n te  da sociedade sim ples lim itada  que g ira  sob a d en om inaçã o  social de 
DATALEGIS - ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS H U M A N O S  S/C LTD A  -
M E . com  sede em  C u ritib a , Estado do  Paraná. Rua D o u to r  Sátilas do  A m a ra l C a m argo  417, 
b a irro  Bacacheri, CEP 82 .620 -265 ; com  seu c o n tra to  socia l de v id a m e n te  re g is tra d o  sob n. 
14.882 no  I o O fic io  de T ítu lo s  e D o c u m e n to s  e R eg is tro  de Pessoas Juríd icas da C o m a rca  de 
C u ritib a -P R  e in s c r ito  sob CNPJ n°. 01 .031 .98 3 /0001 -96 , reso lve , a través desse in s tru m e n to , 
a lte ra r e t ra n s fo rm a r  sua na tu reza  ju ríd ica  e seu c o n tra to  social para fo rm a r  o  A to  
C o n s titu t iv o  da Em presa Ind iv idua l de R esponsab ilidade L im itada  de N a tu re z a  Simples, de 
a c o rd o  com  as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DA A LTER A Ç Ã O  DO OBJETO SO CIAL -  A  sociedade tem  
c o m o  o b je to  socia l: A tiv id a d e s  de se rv iços  pessoais (96 .09 -2 -99 ) A partir desta data altera -  se 
para: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04), Pesquisas 
d e  mercado e d e  opinião pública (7 3 2 0 -3 /0 0 ) ,  Atividades de consultoria em gestão 
e m p r e s a r ia l ,  exceto consultoria técnica específica (7020-4/00), Suporte técnico, 
m a n u te n ç ã o  e outros serviços em tecnologia da informação (6209-1/00), Outras 
a t iv id a d e s  p r o f is s io n a is ,  científicas (7490-1/99), Comércio atacadista de livros e jornais 
(4 6 4 7 -8 /0 2 ) ,  Consultoria em tecnologia (6204-0/00) e Edição de livros (581 1-5/00).

CLÁUSULA SEG U N D A  -  DA A LTE R A Ç Ã O  DE ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL -
A lte ra  - se o e n d e re ço  da sede socia l antes s ituada a R. D o u to r  Sacilas d o  A m a ra l C am argo , 417, 
Bacacheri. C u r it ib a  -  PR, CEP: 82620 -265 , passando a te r  sede s ito  à
A V E N ID A  C Â N D ID O  DE ABREU, 526 - CONJ 809, A N D A R  08, C O N D  C E N TR O  
CMR C Â N D ID O  DE ABREU ED, BLOCO  C E N TR O  CMR C Â N D ID O  DE ABREU BL A  
E D , CENTR O  C ÍV IC O , C U R IT IB A  -  PR, CEP: 80530-905.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  A U M E N T O  DE C A P ITA L  - N e s te  a to , o  sóc io  n om ead o  c o m o  
t itu la r  da EIRELI, faz o  a u m e n to  do seu cap ita l socia l para a te n d e r a legislação em  v ig o r, que  antes 
era  de R$ 2 .000,00 (do is  m il) reais e a partir desta data aumenta-se para R$ 95.400,00 
( n o v e n ta  e c in c o  m i l  e q u a t r o c e n t o s  reais) totalmente subscrito em integralizado em 
m o e d a  c o r r e n t e  d o  pais p e lo  titular.

CLAUSULA Q U A R T A  - Em razão das a lte rações  havidas o  cap ita l socia l fica rá  d is tr ib u íd o  e n tre
o  t itu la r  da segu in te  fo rm a :

S Ó C I O V A L O R  R$

PAULO SÉRGIO GUEDES R$ 95.400,00

TOTAL R$ 95.400,00

CLÁUSULA Q U IN T A  -  DA DE C LA R A Ç Ã O  DE DESIMPEDI MENTO: O  t itu la r  dec lara  
sob as penas da lei, que não está im p e d id o , p o r  le i especial, e nem  cond enad o  ou  que  se e n c o n tra  
sob os e fe itos  de condenação , que o  p ro íba  de e x e rc e r  a a d m in is tra çã o  desta  EIRELI, bem  co m o  
não esta im ped ido , ou  em  v ir tu d e  de condenação  c rim ina l, ou  p o r  se e n c o n tra r  sob  e fe itos  dela, a 
pena que vede, ainda que te m p o ra ria m e n te , o  acesso a cargos púb licos  ou  c r im e  fa lim e n ta r, de 
prevaricação, peita  ou s u b o rn o , concussão, pecu la to , ou  c o n tra  a e co n o m ia  p o p u la r, c o n tra  o  
sistem a f in a n c e iro  naciona l, c o n tra  n o rm as  de defesa de c o n c o rrê n c ia , c o n tra  as re lações de 
consum o , fe púb lica ou a p ro p r ie d a d e . (A r t ig o  1.0 I I ,  § I o C C /2002).

CLÁUSULA SEXTA - DA A D M IN IS T R A Ç Ã O  - A  a d m in is tra çã o  da EIRELI caberá ao t itu la r  
PAULO SÉRGIO GUEDES, d ispensado de caução, a quem  caberá d e n tre  o u tra s  a trib u içõ e s , a
rep resen tação  ativa e passiva, jud ic ia l e e x tra ju d ic ia l, desta EIRELI, sendo a responsab ilidade  da 
t itu la r  lim itada  ao cap ita l in teg ra lizado .

§ I o - O  t itu la r  p o d e rá  f ix a r  um a re tira d a  mensal, a t í tu lo  de “ p ró - la b o re ”  e /ou  “ lu c ro s "  
apurados em  balanço, obse rvad os  as d ispos ições regu lam e n ta re s  p e rtin e n te s .

§ 2o - Faculta-se ao a d m in is tra d o r, nos lim ite s  de seus pode res , c o n s t itu ir  p ro c u ra d o re s  em  
nom e da EIRELI, deve n d o  ser espec ificado  no  in s tru m e n to  de m anda to , os a tos e ope rações  
que p o d e rã o  p ra tic a r  e a du ração  do  m anda to , que no  caso de m a nda to  jud ic ia l, p o d e rá  ser 
p o r  p razo  in d e te rm in a d o .
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C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D A  D E C L A R A Ç Ã O :  D ec la ra  o  t i tu la r  da EIRELI, de natureza 
sim ples, para os dev idos  fins e efc-itos de d ire ito , que a m esm o não p a rtic ip a  de nenhum a o u tra  
pessoa ju ríd ica  dessa m oda lidade .

CLÁUSULA O IT A V A  -  DO  T IP O  JURÍDICO - Fica tra n s fo rm a d a  esta sociedade sim ples 
lim itada  em em presa ind iv idua l de responsab ilidade  lim itada  -  EIRELI -  de na tu reza  sim ples, sob o 
nom e em presa ria l de: DATALEG IS -  C O N S U LT O R IA , EN SIN O  & PESQUISA EIRELI,
com  sub-rogação de to d o s  os d ire ito s  e ob rigações  p e rtin e n te s .

CLÁUSULA N O N A  -  DO A T O  C O N S T IT U T IV O  -  EIRELI - P o r ta n to , passa a 
tra n s c re v e r, na in teg ra, o  a to  c o n s t itu t iv o  da tra n s fo rm a ç ã o  da re fe r id a  EIRELI, co m  o  te o r  a seguir:

A T O  C O N S T I T U T I V O  C O N S O L I D A D A D O  DA EMPRESA IN D IV ID U A L  DE 
RESPONSABILIDADE L IM IT A D A  - EIRELI:

DÀTALEG iS -  C O N S U L T O R IA , ENSINO  & PESQUISA EIRELI 
CNPJ/MF N° 0 1 .0 3  1 .9 8 3 /0 0 0 1 -9 6  

REGISTRO N° 14 .882

P A U L O  S É R G IO  G U E D E S , b ra s ile iro , na tu ra l de C u ritib a , nascido em  29 /0 9 /1 9 7 4 , casado sob o 
reg im e de com unhã o  un ive rsa l de bens, advogado in s c r ito  na O A 8 /P R  sob o  n° 25.648, exped ida  
em 07 /03 /2009 . p o r ta d o r  da c a rte ira  de id en tida de  RG n°. 4 .843.244-1 SSP-PR exped ida  em 
17/01/2008, in s c r ito  n c  C P F/M F sob n° 875 .291 .909 .97 , re s id e n te  e d o m ic ilia d o  na Rua D avid  
C a rn e iro , nc 32S, a p a rta m e n to  402, São F rancisco, CEP 80 .530 -070 ; e,

T itu la r  da EIRELI, que g ira  sob a d en om inaçã o  co m e rc ia l de DATALEG IS -  
C O N S U L T O R I A ,  EN SINO  &  P E S Q U IS A  EIRELI, co m  sede em C u rit ib a , Estado do  
Paraná na A ven ida  C â n d id o  D e  A b re u , 526 - C o n j 309, A n d a r 08. C o n d  C e n tro  C m r  C â nd id o  
D e A b re u  Ed. B loco  C e n tro  C m r  C â n d id o  D e A b re u  BI A  Ed, C e n tro  C ív ico , CEP: 80530 - 
905. dev idam en te  reg is trada  sob n. 14.832 no  Io O fic io  de T ítu lo s  e D o c u m e n to s  e R eg is tre  
de Pessoas Juríd icas da C o m a rc a  de C u ritib a -P R  e in s c r ito  sob CNPJ n°. 0 1.03 ! .9 8 3 /0 0 0 1-96, 
reso lve  c o n s o lid a r seu A to  C o n s t itu t iv o  de a c o rd o  com  as cláusulas segu intes:

O espaço abaixo é destinado para carimbo do cartório
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C L A U S U L A  PRIMEIRA -  a p re se n te  EMPRESA IN D IV ID U A L  DE
R E S P O N S A B IL ID A D E  L I M I T A D A  -  E I R E L I , de na tu reza  sim ples, g ira  sob o  nom e  
em presa ria l de D A T A L E G IS  -  C O N S U L T O R I A ,  E N S IN O  &  P E S Q U IS A  E IR E L I e te m
sede e d o m ic ílio  na A ve n id a  C â n d id o  D e  A b re u , 526 - C o n j 809, A n d a r  08, C o n d  C e n tro  C m r  
C â n d id o  D e  A b re u  Ed, B lo c o  C e n tro  C m r  C â n d id o  D e  A b re u  BI A  Ed, C e n tro  C ív ico , C u ritiba -P R , 
CEP: 80530 -905 , p o d e n d o  a q u a lq u e r te m p o , a c r i té r io  de seu t itu la r ,  a b r ir  ou  fe ch a r filia is em
q ua lque r pa rte  do  te r r i t ó r io  N ac iona l.

C L A U S U L A  S E G U N D A  -  O  p ra zo  de du ração  da EIRELI é p o r  te m p o  in d e te rm in a d o  e o  in íc io  
das ope rações sociais, para to d o s  os e fe itos , é a data do  re g is tro  d o  in s tru m e n to  c o n s t itu t iv o .

P a rá g ra fo  ú n ic o  - É ga ran tida  a c o n tin u id a d e  da pessoa ju r íd ic a  d ian te  do  im p e d im e n to  p o r  
fo rça  m a io r  ou im p e d im e n to  te m p o rá r io  ou  p e rm a n e n te  da t itu la r ,  p o d e n d o  a em presa  ser 
a lte rada para a te n d e r uma nova s ituação.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - A  EIRELI te m  c o m o  o b je to  social: T re in a m e n to  em  d e s e n v o lv im e n to  
p ro fiss iona l e ge renc ia l (8 5 9 9 -6 /0 4 ), Pesquisas de m e rca do  e de  o p in iã o  púb lica  (7320 -3 /00 ), 
A tiv idade s  de c o n s u lto r ia  em  gestão em presa ria l, e x c e to  c o n s u lto r ia  técn ica  específica (7 020 -4 /00 ), 
S u p o rte  técn ico , m anu tençã o  e o u tro s  se rv iços  em  te cno log ia  da in fo rm a ç ã o  (6 2 0 9 -1 /0 0 ), O u tra s  
a tiv idades pro fiss iona is , c ien tíficas (7 4 9 0 -1 /9 9 ), C o m é rc io  a tacad ista  de liv ro s  e jo rn a is  (4647 -8 /02 ), 
C o n s u lto r ia  em  te cno log ia  (6 2 0 4 -0 /0 0 ) e Edição de liv ro s  (581 1-5/00).

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  O  cap ita l socia l é R $  9 5 .4 0 0 ,0 0  (n o ve n ta  e c in c o  m il e q u a tro c e n to s  
reais) to ta lm e n te  subscritas e in teg ra lizadas em  m oeda  c o r re n te  d o  País, pe lo  t itu la r :

T IT U L A R V A L O R  R$

|PAULO SÉRGIO GUEDES R$ 95.400,00

(TOTAL R$ 95.400,00

C L A U S U L A  Q U I N T A  - A  responsab ilidade  d o  t itu la r  é lim itada  ao cap ita l in te g ra liza d o  da 
em presa que será regida p e lo  reg im e  ju r íd ic o  da em presa L im ita da  e s u p le tiva m e n te  pela lei da 
Sociedade A n ôn im a .

O espaço abaixo é destinado para carimoo do cartório
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C L Á U S U L A  S E X T A  - A  a dm in is tra ção  da EIRELI caberá  ao t itu la r  
P A U L O  S É R G IO  G U E D E S ,  d ispensado de caução, a quem  caberá d e n tre  o u tra s  a tr ib u iç õ e s , a
rep resen tação  ativa e passiva, ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia l, desta EIRELI, sendo a responsab ilidade  do  
t itu la r  lim itada  ao cap ita l in teg ra liza do .

§ I o - O  t itu la r  p o d e rá  f ix a r  um a re tira d a  m ensal, a t í tu lo  de “ p ró - la b o re "  e /ou  " lu c ro s ”  
apuradas em  balanço, observadas as d ispos ições regu lam e n ta re s  p e rtin e n te s .

§ 2o - Faculta-se ao a d m in is tra d o r, nos lim ite s  de seus p od e re s , c o n s t i tu ir  p ro c u ra d o re s  em 
nom e da EIRELI, deve n d o  ser espec ificado  no  in s tru m e n to  de  m anda to , os a tos  e ope raçõ es  
que p o d e rã o  p ra t ic a r  e a du ração  do  m anda to , que no  caso de m anda to  ju d ic ia l, p o d e rá  ser 
p o r  p razo  in d e te rm in a d o .

C L Á U S U L A  S É T IM A  - O  té rm in o  de cada e x e rc íc io  socia l será e n c e rra d o  em  3 I de d e z e m b ro  
d c  ano civil, com  a apu ração  do  balanço p a tr im o n ia l e re s u lta d o  e c o n ô m ic o  d o  ano  fiscal, cabendo  a
t itu la r , os lu c ro s  ou perdas apuradas.

C i . A U S U L A  O I T A V A  - Falecendo ou  in te rd ita d a  o t itu la r  da EIRELI, a em presa  c o n tin u a rá  suas 
a tiv idades com  os h e rd e iro s , sucessores e o  incapaz N ã o  sendo possível ou  in e x is t in d o  in te resse  
destes, o  v a lo r de seus haveres será apu rad o  e liqu idado  com  base na s ituação  p a tr im o n ia l da 
em presa, à data da reso lu ção , ve rificada  em  balanço espec ia lm en te  levan tado .

Parágrafo único - O  m esm o p ro c e d im e n to  será a d o ta d o  em  o u tro s  casos em  que a EIRELI
se reso lva  em  re laçã o  a seu t itu la r .

C L Á U S U L A  N O N A  - O  t itu la r  dec la ra  sob as penas da lei, que não está im p e d id o , p o r  lei 
especial, e nem  condenada  ou  que se e n c o n tra  sob  os e fe itos  de condenação , que a p ro íba  de 
e x e rc e r  a a dm in is tra ção  desta  EIRELI, bem  c o m o  não está im p e d id o , ou  em  v ir tu d e  de condenação  
c r im in a l, ou p o r  se e n c o n tra r  sob os e fe itos  dela, a pena que vede, ainda que te m p o ra r ia m e n te , o 
acesso a cargos púb licos  ou  c r im e  fa lim e n ta r, de p reva ricação , pe ita  ou  s u b o rn o , concussão, 
pecu la to , ou c o n tra  a e co n o m ia  p o p u la r, c o n tra  o sistem a f in a n c e iro  naciona l, c o n tra  no rm as de 
defesa de c o n c o rrê n c ia , c o n tra  as re lações de consum o, fé púb lica  ou a 
(A r t ig o  1.01 I, § I o. C C /2 0 0 2 ).

p ro p rie d a d e .

O espaço abaixo é destinado para carimbo do cartório
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C N P J/M F N ° 0 1 .0 3 !.9 8 3 /0 0 0 1 -9 6  \
— r

R EG ISTRO  N 5 14.882

CLÁUSULA DÉCIM A - O  e n d e re ç o  d o  t itu la r ,  constan tes  do  a to  c o n s t itu t iv o  ou  de sua ú ltim a  
a lte ração  serão vá lidos para o  e n ca m inham en to  de convocações, cartas, avisos e etc., re la tiv o s  a 
a tos soc ie tá rios  de seu in te resse . A  responsab ilidade  de in fo rm a çã o  de a lte raçõe s  destes end e re ços  
e exclusiva da t itu la r ,  que deve rá  fazê -lo  p o r  e sc rito .

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMEIRA - D ec la ra  o  t i tu la r  da EIRELI, para os dev idos  fins e e fe itos  de
d ire ito , que o  m esm o não p a rtic ip a  de nenhum a o u tra  em presa, ou  pessoa ju ríd ic a  dessa
m odalidade.

CLAUSULA DÉCIM A SE G U N D A  - A  Em presa DATALEGIS - C O N S U L T O R IA  ENSINO  
& PESQUISA EIRELI, declara, sob as penas da Lei, que e n c o n tra  - se enquadra  na co n d içã o  de 
M IC R O EM PR E SA - ME. nos te rm o s  da Lei C o m p le m e n ta r  n° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉC IM A  TERCEIRA - O  t itu la r  elege o  F o ro  da C o m a rc a  de C u rit ib a , Estado do  
Paraná, com  exc lusão de q u a lq u e r o u tro ,  p o r  mais p r iv ileg iado  que seja para o  e x e rc íc io  e o 
c u m p r im e n to  dos d ire ito s  e ob rigações  resu ltan tes  deste  c o n tra to .

E p o r es ta r assim ju s to  e d e c id id o , lavra data e assina o  p re se n te  in s tru m e n to  de A to  
C o n s titu tiv o  de Em presa Ind iv idua l de R esponsabilidade L im itada  EIRELI de na tu reza  sim ples, 
e la bo rado  em 3 ( trê s ) vias, para que valha na m e lh o r  fo rm a  do  d ire ito , sendo destinada ao re g is tro  
e a rq u iva m e n to  no  Io S e rv iço  de R e g is tro  de T ítu lo s  e D o c u m e n to s  da C o m a rc a  de C u ritiba -P R , 
ob rigando -se  f ie lm e n te  p ô r  si e seus h e rd e iro s  a c u m p r i- lo  em  to d o s  os seus te rm o s .

C u ritib a , 18 de O u tu b ro  de 2018.

O
V í i  O  ÍL«a Marechal í)co<k>ro( B6V ♦ S-1 AtwJar
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BRASIL

Receita Federal

Acesso á informação Participe Serviços Legislação

M IN IS T É R IO  DA F A Z E N D A  
S e c re ta r ia  da  R ece ita  F ed era l do Brasil 
P ro c u ra d o ria -G e ra l da F a zen d a  N ac io n a l

C E R T ID Ã O  N E G A TIV A  DE D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D E R A IS  E À  D ÍV ID A  ATIVA
DA U N IÃ O

Nom e: D A TA LE G IS  - C O N S U L T O R IA , E N S IN O  & P E S Q U IS A  E IR E L I 
CN PJ: 0 1 .0 3 1 .9 8 3 /0 0 0 1 -9 6

Ressalvado o dire ito  de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dívidas de 
responsabilidade do suje ito  passivo acim a identificado que vierem  a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam  pendências em seu nome, re lativas a créditos tribu tários adm in istrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em D ivida A tiva da União (DAU) jun to  à 
Procuradoria-G eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabe lecim ento m atriz e suas filia is  e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos púb licos da adm in istração direta a ele v inculados. R efere-se à s ituação do 
sujeito passivo no âm bito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ju lho  de 1991.

A aceitação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos 
endereços < http ://rfb .gov.br> ou < http ://w w w .pgfn.gov.br>.

Certidão em itida g ra tu itam ente com  base na Portaria Conjunta RFB/PG FN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Em itida às 15:56:04 do dia 04/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2020.
Código de contro le da certidão: 0 7A 3 .2D 9A .F B D F .61 0 F  
Q ualquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

Nova Consulta
W~) n - ■■ ■, P r e p a r a r  p a g in a

I p a ra  im p re s s ã o

serviços receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/C N D C onjuntaSegV ia/R esu ltadoS egV ia.asp?O rigem =1& T ipo=1& N I=01031983000196&Senha= 1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


E s ta d o  do  P a ran á  
S e c re ta r ia  de  E s ta do  da F a ze n d a  

R ece ita  E s ta d u a l do  P a ran á

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N °021601424-65

C e rtid ã o  fo rn e c id a  p a ra  o C N P J /M F : 0 1 .0 3 1 .9 8 3 /0 0 0 1  -96
N o m e : C N P J  N Ã O  C O N S T A  N O  C A D A S T R O  D E  C O N T R IB U IN T E S  D O  IC M S /P R

R e s s a lv a d o  o d ire ito  da  F a z e n d a  P ú b lic a  E s ta d u a l in s c re v e r  e c o b ra r  d é b ito s  a in d a  não  
re g is tra d o s  ou  q u e  v e n h a m  a s e r  a p u ra d o s , c e r t if ic a m o s  qu e , v e r if ic a n d o  o s  re g is tro s  da  S e c re ta r ia  d e  
E s ta d o  da  F a z e n d a , c o n s ta ta m o s  n ã o  e x is tir  p e n d ê n c ia s  em  n o m e  d o  c o n tr ib u in te  a c im a  id e n tif ic a d o , 
n e s ta  da ta .

O bs .: E s ta  C e rt id ã o  e n g lo b a  to d o s  os  e s ta b e le c im e n to s  d a  e m p re s a  e re fe re -s e  a d é b ito s  de  
n a tu re z a  tr ib u tá r ia  e n ã o  tr ib u tá r ia , b e m  c o m o  ao  d e s c u m p rim e n to  d e  o b r ig a ç õ e s  tr ib u tá r ia s  a c e s s ó ria s .

V á lid a  a té  0 3 /0 7 /2 0 2 0  - F o rn e c im e n to  G ra tu ito

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r tid ã o  d e v e rá  s e r  c o n f irm a d a  v ia  In te rn e t
w w w .fa z e n d a .p r .g o v .b r

Página 1 de 1
Emitido via Internei Pública (05/03/2020 17:17:33)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

C O N T R IB U IN T E : D A TA LE G IS  - C O N S U L T O R IA , E N S IN O  & P E S Q U IS A  E IR E LI

C N P J: 0 1 .031 .98 3 /0001 -96

IN S C R IÇ Ã O  M U N IC IP A L: 3 21 859 -5
E N D E R E Ç O : AV. C Â N D ID O  DE A B R E U , 526 CJ 809 08 A N D A R  - C E N T R O  C ÍV IC O , C U R IT IB A , PR  
FIN A LID A D E : V E R IF IC A Ç Ã O

É exped ida  esta  C E R T ID Ã O  N E G A TIV A  DE T R IB U T O S  E O U T R O S  D É B IT O S  M U N IC IP A IS , em  nom e 
do su je ito  pass ivo  inscrito s  ou não em  D ív ida  A tiva , a té a p resen te  da ta .

A ce rtidão  expe d id a  em nom e  de P essoa  Ju ríd ica  ab rang e  todos  os  e s ta b e le c im e n to s  ca d a s tra d o s  no 
M un ic íp io  de C uritiba .

C e rtidão  exped ida  com  base  no  D e cre to  n° 670 /20 12 , de 30 /04 /201 2 .

Esta ce rtidão  co m p re e n d e  os T ribu tos  M ob iliá rio s  (Im pos to  sob re  S e rv iço s  - ISS), Im ob iliá rio s  (Im pos to  
P red ia l Territoria l U rbano  - IPTU , Im pos to  sobre  a T ransm issã o  de B ens Im óve is  In te r-v ivos  - ITBI e 
C o n trib u ição  de M e lho ria ), Taxas de S e rv iços  e pe lo  P ode r de  P o líc ia  e o u tro s  d é b ito s  m un ic ipa is .

CERTIDÃO N°: 69341/2020

EMITIDA EM: 05/03/2020

VÁLIDA ATÉ: 02/07/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 3AAC.3CA2.25E5.47E0-6.90F0.19AA.5420.CECC-5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o d ireito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

www 5.curitiba.pr.gov.br/g tm /certidaonegativa / 1/1

http://www.curitiba.pr.gov.br


C A i \ A
■ O N Ó M  A F t í '

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 0 1 .0 3 1 .9 8 3 /0 0 0 1 - 9 6
Razão Socialc d a t a l e g is -a s s e s s o r i a  p e s q u i s a  e  r e c  h u m a n o s  s / c  l t d a  
Endereço: r u a  s a t i l a s  d o  a  c a m a r g o  4 1 7  /  b a c a c h e r i  /  c u r i t i b a  /  p r  /

8 2 6 2 0 -0 0 0

A C a ixa  E c o n ô m ic a  F e d e ra l, no uso  da a tr ib u iç ã o  q u e  lh e  c o n fe re  o A r t .  
7, da Lei 8 .0 3 6 ,  de  11 de  m a io  de  1 9 9 0 , c e r t if ic a  q u e , n e s ta  d a ta ,  a 
e m p re s a  a c im a  id e n t if ic a d a  e n c o n tra -s e  em  s itu a ç ã o  re g u la r  p e ra n te  o 
F un do  de  G a ra n tia  do  T e m p o  de  S e rv iç o  - FGTS.

O p re s e n te  C e r t if ic a d o  não  s e rv irá  de  p ro v a  c o n tra  c o b ra n ç a  de  
q u a is q u e r  d é b ito s  re fe re n te s  a c o n tr ib u iç õ e s  e /o u  e n c a rg o s  d e v id o s , 
d e c o rre n te s  d a s  o b r ig a ç õ e s  c o m  o FGTS.

Va lida de: 2 7 /0  2 /2 0 2 0  a 2 7 /0 3 /2 0 2 0  

Certificação Número: 2 0 2 0 0 2 2 7 0 1 0 2 4 2 7 2 6 8 9 0 0 8

In fo rm a ç ã o  o b t id a  e m  0 5 /0 3 /2 0 2 0  1 7 :0 9 :1 1

A u t il iz a ç ã o  d e s te  C e r t if ic a d o  pa ra  os f in s  p re v is to s  e m  Lei es ta  
c o n d ic io n a d a  a v e r if ic a ç ã o  de  a u te n t ic id a d e  no  s ite  da  C a ix a : 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.031.983/0001-96 
Certidão n°: 4864160/2C2C 
Expedição: 18/02/2020, às 15:57:35
Validade: 15/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que DATALEGIS - CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.031.983/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

f ®
R EP Ú B LIC A  FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MÚMERO DE INSCR vAC 
0 1 .0 3 1 .9 8 3 /0 0 0 1 -9 6 C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E D E S IT U A Ç Ã O DATA CE ABERTURA

1 7 /0 1 /1 9 9 6
M A T R IZ C A D A S T R A L

I NOME CMRRE3ARAL
D A T A L E G IS  - C O N S U L T O R IA . E N S IN O  &  P E S Q U IS A  E IR E L I

d ESTABELECIMENTO (NOME Ü t  - l--ÒR'É
M E

I COÒ Ü J t  ÜESCRIÇAC DA A- MCA DE F.CONOVICA PRINCIPAL
I 8 5 .9 9 -6 -0 4  - T re in a m e n to  e m  d e s e n v o lv im e n to  p r o f is s io n a l e  g e r e n c ia l

COCiOC E CESCRIÇAC OAS A~ vlDADES ECONOWICAS SECUNDÁRIAS ——— — — — — — — —
4 6 .4 7 -8 -0 2  - C o m e rc io  a ta c a d is ta  do l iv ro s , jo r n a is  e o u tra s  p u b lic a ç õ e s  
5 8 .1 1 -5 -0 0  - E d iç ã o  d o  liv ro s
6 2 .0 4 -0 -0 0  - C o n s u lto r ia  e m  te c n o lo g ia  d a  in fo rm a ç ã o
6 2 .0 9 -1 -0 0  - S u p o rte  té c n ic o , m a n u te n ç ã o  o o u tr o s  s e rv iç o s  o m  te c n o lo g ia  d a  in fo rm a ç ã o
7 0 .2 0 - 4 -0 0  - A t iv id a d e s  d e  c o n s u lto r ia  e m  g e s tã o  e m p re s a r ia l,  o x c e to  c o n s u lto r ia  té c n ic a  o s p e c if ic a
7 3 .2 0 -  3 -0 0  - P e s q u is a s  d e  m e rc a d o  e do o p in iã o  p ú b lic a
7 4 .9 0 - 1-9 9  - O u tra s  a t iv id a d o s  p ro fis s io n a is ,  c io n t if ic a s  o té c n ic a s  n ã o  e s p e c if ic a d a s  a n te r io rm e n te

' CODICO •: DESCfcÇÃÒ DA N A 'R E Z A  JLRlDICA
2 3 1 -3  - E m p re s a  In d iv id u a l do R e s p o n s a b il id a d e  L im ita d a  {d e  N a tu re z a  S im p le s )

I LOGRADOURO
i A V  C Â N D ID O  D E  A B R E U

NUVERO
5 26

COVRlEVENIÔ
C O N J  8 0 9  A N D A R  08  C O N D  C E N T R O  C M R  
C Â N D ID O  D B L O C O  C Â N D ID O  D E  A B R E U  
B L

CEP BAIRRÇ/DlSTRfO MUNCblC------------------------------------------------------------------------- u -
8 0 .5 3 0 -9 0 5 C E N T R O  C ÍV IC O C U R IT IB A P R

ENDEREÇO CLEt ROn ;CC
P S .G U E D E S @ U O L .C O M .B R

TELEFONE
( 4 1 )9 9 6 4 - 9 2 9 0

•[V O  RESPONSÁVEL (EFR)

; SrLAÇAO CADASTRAL 
■ A T IV A

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2 1 /1 2 /2 0 0 6

I MO"'vO DE SITUAÇÃO CADASTRAI

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

A pro va d o  pe la  Ins trução  N o rm a tiva  R F B  n D 1.863, de  27 de  de ze m b ro  de 2018.

E m itido  no  dia 05 /0 3 /2 020  às  1 7 :1 1 :4 6  (d a ta  e ho ra  de  B ras ília ). P ág ina : 1/1

&  CONSULTAR QSA * 0  VOLTAR Q  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para in form ações sobre po lítica  de privacidade e uso, clique aqui.

mailto:PS.GUEDES@UOL.COM.BR


T C E P R

Consulta de Impedidos de Licitar

P e s q u i s a  I m p e d i d o s  d e  L i c i t a r

Tipo documento CNPJ * Número documento 010319830001%

Nome

Periodo publicação: da até

Data dr- Inicio Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

* ~ UIUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 01031983000196!

\

https ://serv icos.tce .pr.gov.br/tcepr/m unic ipa l/a il/C onsu ltarlm pedidosW eb.aspx 1/1

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
DIRETO RA

Carambeí, 09 de março de 2020.

Memorando 20/2020 -  Diretora

Assunto: A bertura de procedim ento licitatório para contratação de em presa  
especializada na realização de cursos e treinam entos na área da adm in istração  
pública -  Inscrição de 2 vereadores

Para: Jurídico, Controle Interno e Contabilidade

Conforme autorização do presidente deste legislativo através do 
memorando 08/2020, venho por meio deste solicitar pareceres quanto à legalidade, 
e quanto a disponibilidade orçamentária/financeira para contratação solicitada.

Sem mais para o presente, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente

Flavia 
Diretora-

cante Bueno 
ministrativa



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

Carambeí, 09 de março de 2020.

D O C U M EN TO MEMORANDO
lM° 19/2020

O R IG EM CONTABILIDADE
PARA DIRETOR
A S S U N TO PARECER ORÇAMENTÁRIO É FINANCEIRO EM 

PROCESSO LICITATÓRIO

O B JETO nscrição de 02 vereadores no evento “Os desafios dos ' 
vereadores em 2020” em Curitiba -  Pr nos dias 18, 19 e 20 de 
março de 2020

E S TIM A TIV A  

DE VA LO R

Valor Ordinário 
R$ 890,00x2 = R$ 1.780,00

DO TA Ç Ã O 60 - 3 .3 .9 0 .3 9 .0 0 .0 0 -O U T R O S  S E R V  T E R C  PJ
3 .3  9 0 .3 9 .2 2 .0 0 -E X P O S IÇ Õ E S , C O N G R E S S O S  E C O N F E R Ê N C IA S  I

SALDO  DA R$ 111.307,01

DO TA Ç Ã O

PA R EC ER EXISTEM  R EC U R S O S FIN A N C EIR O S

Câmara Municipal de Carambeí

jQ jJ U jO Le-U <-íP~D  
Ires Reaina Gaudencio da Silva 

Contadprá CRC PR 053378/0-7 
Portaria 014/7010 (

VA LID A D E 15 DIAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
CONTROLE INTERNO

M E M O R A N D O  0 9 /2 0 2 0

INSCRIÇÃO DE VEREADORES EM CURSO, PROMOVIDO PELA 
UVEPAR -  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O presente processo contém 26 páginas que foram devidamente autuadas e 
numeradas (art. 38 da Lei n.° 8.666/93).

No memorando 19/2020 ficam caracterizados os serviços a serem prestados 
(art. 6.°, IX, da Lei n.° 8.666/93)

O pedido de protocolo para intenção de participação de curso foi feito em 
tempo hábil e os Vereadores solicitantes não realizaram nenhum curso pago 
até a presente data.

Há Informação expressa do setor financeiro atestando que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira (art. 16 da LC n.° 101/2000).

A execução da despesa deve ser baseada na sucessão dos atos de em penho, 
prestação de serviços, liquidação e pagam ento, (arts. 60 a 68 da Lei n.°
4.320/64).

Foi juntada certidão de que não há impedimentos de ser contratado com o 
poder público.

Há necessidade de ser encaminhado à procuradoria jurídica da Casa para 
parecer.

Por último recomendo que o processo seja encaminhado também para a 
Comissão de Licitação para sua manifestação.

Pelo exame dos documentos apresentados, entende esse Controle Interno, 
que o processo pode ser considerado regular, porém a autorização para 
contratação e realização despesa é de responsabilidade exclusiva do 
ordenador.

Carambeí, 10 de março de 2020.

- _ _ oljJÜn )yÍ>CUA^
Maria LuizaJae Oliveira e Silva Taques 

Controle Interno
CRC -  045743/0-9



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Rua da Prata, 99 -  Fone (42) 231-1668 CEP 84145-000 -  Carambeí -  Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04

PARECER JURÍDICO n° 21/2020
Interessado: Diretora Administrativa

Assunto: Inscrição de 2 (dois) participantes no "7o Congresso de união e fortalecimento da vereança", na cidade de 
Curitiba, nos dias 18,19 e 20 de março de 2020.

A Lei 8.666/93 estabelece em linhas gerais que os contratos celebrados com a Administração Pública devem ser 
precedidos de processo licitatório, conforme disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal.

Todavia, esse mesmo dispositivo legal ressalva as hipóteses de inexigibilidade de licitação, configurando, a 
princípio, exceção à regra. O artigo 25, inciso II, da Lei das Licitações e Contratos Públicos diz:

"Art. 25 - É  inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
II -  para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação..."

Desta forma, a regra geral a que o administrador deve obediência é a da licitação. As obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações, contratados pela Administração Pública com 
terceiros, serão necessariamente precedidos de licitação. É o que determina a Lei n° 8.666/93. A dispensa de licitação e 
a declaração de inexigibilidade são exceções, e como tais só são permitidas naquelas hipóteses expressamente 
indicadas no artigo 2 4 ,1 a XV (dispensa), e artigo 2 5 ,1 a III (inexigibilidade).

O administrador tem, pois no artigo 24 e no artigo 25, o index das situações que o autorizam a dispensar ou não 
exigir o procedimento licitatório em qualquer contratação a ser firmada com pessoas físicas ou jurídicas. Cabe a ele 
constatar se alguma das hipóteses ali apontadas se ajusta ao caso concreto. Se isso ocorrer, poderá ele, então, dispensar 
a licitação ou declarar a sua inexigibilidade.

Ademais, manifestamos, in casu, no sentido de que poderá se inexigível a licitação, com fundamento no art.
25, inciso II, da Lei n° 8.666/93, haja vista que aparentemente trata-se da contratação da empresa DATALEGIS 
promoverá o congresso, com programação e indicação dos palestrantes com mini currículos, nas folhas 6 a 11 deste 
procedimento, à se realizar na cidade de Curitiba, único a ser realizado na data de 18 a 20 de março de 2020, com o 
referido tema, na capital do Estado que fica a aproximadamente 120 quilômetros da cidade de Carambeí, em 
cidade próxima, portanto de inviável competição, entretanto a análise do menor desembolso possível e a 
verificação da real necessidade estatal deve ficar à cargo do ordenador da despesa assim como do controle interno.

Outrossim, é importante destacar que o curso a ser realizado deve cumprir com as normativas impostas pelo 
Controle Interno, ficando este órgão responsável pela verificação de relatórios e o bom emprego do dinheiro público, 
obedecendo os princípios legais e administrativos, especialmente atendendo os ditames da Lei Complementar n° 
101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto á disponibilidade financeiro-orçamentária, além da apresentação de 
comprovação de exclusividade.

Ao voltarem do congresso, os vereadores deverão apresentar propostas relativas ao conteúdo do evento.

Carambeí, 10 de março de 2020. ( ^
Grazielle H^c&y Lísfeoa Gualdessi 

Proc^ijádora Jurídica 
OAB/Pr. 28.119



CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Carambeí 10 de março de 2020.

D O C U M EN TO PARECER
N° 08/2020
O RIG EM C O M ISSÃO  DE LICITAÇÃO
PARA DIRETO R
A SS U N TO Inscrição de vereadores no “7o Congresso de união e 

fortalecimento da vereança”.

Atendendo o disposto no artigo 51 da Lei 8666/1993, a Comissão 
Permanente de Licitações da Câm ara Municipal de Carambeí, regularmente 
constituída através da Portaria n° 04/2020, verificou o presente processo 
licitatório e entende que o mesmo apresenta as seguintes documentações:

- 01 orçamento válido referente ao mesmo objeto;
- Habilitação jurídica da empresa participante;
- Certidões negativas válidas da empresa contratada;
- Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar TCE-PR.

Sendo assim, de acordo com as justificativas e documentação 
apresentada, bem como o parecer da Procuradora Jurídica em que opina pela 
Inexigibilidade de licitação, esta comissão entende regular o presente processo.

Sem mais por ora,

Terezinha ristlane da S de Matos
Presidente CPL

Caroline Pochapski Grechinski 
Membro CPL



C âm ara M unicipal de Caram beí
S o lic ita ç ã o  9/2020

T e rm o  de R e fe rên c ia  
In d ic aç ã o  de Recursos O rça m en tá rio s

Página:1

S o lic ita ç ã o ----------------------------------------------------------------------------------------
Número Tipo

9 Contratação de Serviço
S o lic ita n te _____________________________________________________
Código Nome

101123-5 FLAVIA CAVALCANTE BUENO
L o c a l---------------------------------------------------------------------------------------------------
Código Nome

2 CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
Ó rg ã o -------------------------------------------------------------------------------------------------

Nome

01 Legislativo Municipal
E n tre g a ----------------------------------------------------------------------------------------------
Local

N° solicitante Emtídoem Quantidade de itens
MEM19/2020 09/03/2020 1

--------------------------- P ro c e s s o  G e r a d o ------------------------------------------------------------------------
Número

17/2020

P a g a m e n to
Forma
A vista

Prazo

Dias
D escrição:
Inscrição de 02 vereadores no evento "Os desafios dos vereadores era 2020" em Curitiba - Pr nos dias 
18, 19 e 20 de março de 2020
Justifica tiva :

.nder a necessidade dos vereadores de se aperfeiçoarem na área da gestão pública, especificamente 
no ano eleitoral.
Lote
001 Lo te  001

C ó d ig o  N o m e  U n id a d e  Q u a n tid a d e  U n itá r io  V a lo r

01 L e g is la tiv o  M un ic ipa l 
001 C â m a ra  M un icipa l

01 ,031 .0001-2001  A t iv id a d e s  do  L e g is la tiv o  M un icipa l 
3 .3 ,9 0 .3 9 ,0 0 .0 0  O U T R O S  S E R V IÇ O S  D E T E R C E IR O S  - P E S S O A  J U R ÍD IC A

3 .3 .9 0 .3 9 .2 2 .0 0  E X P O S IÇ Õ E S . C O N G R E S S O S  E C O N F E R Ê N C IA S  
00060 00001 R e c u rs o s  do T e so u ro  (D e sce n tra liza d o s )

00 0413 IN S C R IÇ Ã O  EM C U R S O /F O R U M /P A L E S T R A  100%

U n id a d e  Q u a n tid a d e  U n itá r io  V a lo r

D o E x e rc íc io

S E R V  2 ,0 0  89 0 .0 0  1 .78 0 ,0 0

Tota l d a  d o ta ç ã o  1 .7 8 0 ,0 0

TOTAL 1 .7 8 0 ,0 0

TOTAL G E R A L 1 .7 8 0 ,0 0

S u b to ta l p o r  fo n te  d e  re c u rs o  8 c o n ta  de  d e s p e s a _______________________
01.001.01.031.0001.20C1 1.780,00

Ccd 00060 Fonte 00CC1 G.rente E 1.780,00



Câm ara M unicipal de C aram b eí - 20? 
M ap a  da L ic ita ç ão  

Processo in e x ig ib ilid a d e  3 /2020

Paginai

D a ta  abertura : 0 9 /03 /2020 D a ta  ju lgam en to : 11 /03/2020 D a ta  hom o logação :

CNPJ: 01.031 983/0001-96
Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 INSCRIÇÃO EM CURSO/FORUM/PALESTRA SERV 2,00 890,00*

TOTAL DO LOTE 1.780,00* 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 1.780,00

CNPJ. 01.031.983/0001-96 - DATALEGIS - ASSESSORIA PESQUISAE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA

Emitido por: Flavia Cavalcante Bueno, na \^rsão: 5524 h

FRU - Frustrado DES - Deserto

do
x>



CAMARA MUNICIPAL DE CARAMB
LICITAÇÃO

-  1 -

TER M O  DE RATIFICAÇÃO DE IN EXIG IB IL ID A D E
N° 3/2020

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CO N SID ER A N D O  que o PARECER JURÍDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em 
conformidade ao disposto no artigo 25 inciso II, c.c. art. 13, inciso VI da Lei Federal 
8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais, e C O N SID ER A N D O  o 
'ARECER ORÇAMENTÁRIO relatando a existência de recursos financeiros para a 

contratação, no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, autorizo, em consequência, a proceder-se à 
contratação:

OBJETO: Inscrição de 02 vereadores no evento "Os desafios dos vereadores em 2020" 
em Curitiba - Pr nos dias 18, 19 e 20 de março de 2020
EM PRESA: DATALEGIS - ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS HUMANOS S/C 
LTDA
CNPJ 01.031.983/0001-96 
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 526 
Curitiba-PR 
CEP 80530-905
VALOR : R$ 1.780,00 (Um Mil, Setecentos e Oitenta Reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO : 3 (três) dias 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.22.00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

DATA: 11/03/2020

Dieg< Silva
Presidente da C ial de C aram beí



Diário Oficial
ATOS DO M U N IC ÍP IO  DE C ARAM BEJ/PR

A T O S  D O  L E G IS L A T IV O  

T E R M O S
TERM O  DE R ATIFICA Ç ÃO  DE IN E XIG IB IL ID A D E

N° 3/2020

• /  P, r í 'w * 'ty.'

À  vista dos e lem entos contidos no presente  processo 
devidam ente justificado, C O NS ID E RA N DO  que o PAR EC ER  
JURÍD ICO  prevê a IN E XIG IB ILID A D E  em conform idade ao 
d isposto no artigo 25 inciso II, c.c. art. 13, inciso VI da Lei 
Federal 8.666/93 e atesta que foram  cum pridas as ex igências 
legais, e CO NSID ERA N DO  o P A R E C E R  O R Ç A M E N TÁR IO  
re latando a ex istência  de recursos finance iros para a 
contratação, no uso das atribu ições que me fo ram  conferidas, 
em especia l ao d isposto no artigo  26 da Lei de  L icitações, 
autorizo, em consequência, a p roceder-se  à contratação:

OBJETO : Inscrição de 02 vereadores no evento  "O s desafios 
dos vereadores em 2020" em Curitiba  - Pr nos dias 18, 19 e 
20 de m arço de 2020
EM PRESA: D ATALEG IS  - A S S E S S O R IA  P ES Q U ISA  E
R ECURSO S HUM ANO S S /C  LTDA
CNPJ 01.031.983/0001-96
A V E N ID A  CÂNDIDO  DE A BR EU , 526
C uritiba-PR
CEP 80530-905
VALO R : R$ 1.780,00 (Um Mil, S etecentos e O itenta  Reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 3 (três) dias 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.22.00

Determ ino, ainda, que seja dada a dev ida  pub lic idade legal, 
em especia l à prevista no caput do artigo  26 da Lei Federal n° 
8 .666/93, e que, após, se ja o presente expediente 
dev idam ente autuado e arquivado.

DATA: 11/03/2020

Diego de Jesus da S ilva  
Presidente da C âm ara M un icipal de Caram beí

Diário Oficial
ATOS DO M UNtC lPfO DE CARAM BEÜPR

Diário Oficial
ATOS DO MUNfClPtO DE CARAM BEIPR

EMERSON JOSE TEIXEIRA:03658216913
O**», »r ,0*t CMUt-MMo*t «•cviRtoo.iu rtK£B* i*t*ii<»- >

MMMWilHMIBWltllilBMWMBWMMWTfITWWMHMWWf '
y m k  P R EFf:-\ :*a M U N K

!? CARAMBEÍ
P A G . 13 A n o  V III - E d iç ã o  N° 1 8 3 4  C a ra m b e í, q u in ta -fe ira , 12 de  m a rç o  de 20 20



C E r R
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voltar

Detalhes processo licitatcirio
---------- ------------------------------------------------------------------------- ---- n f0 r ttt » $ õ e $ <» e r a i &■

E ntidade Executora CÂMARA M U N IC IP A L DE CARAMBEÍ

An° 4 2020

Nr' lidtação/disperisa/inexigibilidade* 3

M odalidade * processo Inexigibilidade

Número edital/processo'' jg

—------ ------------------------— .........v.• l í f s o s  p ro v e n ie n te s  <te o r ^ a h ls m o s  in t« rn a c io n a ís /m i» Í tH í» í :e r a is  d e  c r é d i t o -
Institu ição Financeira

C ontrato  de  Em préstim o

Descrição Resum ida do O b je to * inscrição d e  02  vereadores no even to  "Os desafios dos vereadores em  2020" em  

Curitiba -  Pr nos dias 18, 19 e  2 0  d e  m arço d e  20 20

D otação O rç am en tária"  0 1 0 0 1 0 1 0 3 X 0 0 0 1 2 0 0 1 3 3 9 0 3 9 2 2 0 0

Preço m áxim o/R eferèncte  de p ieço  - 1 .7 8 0 ,0 0  
R $:k

D ata Publicação T e rm o  ratificação 12 / 03/2020 

D ata  de Lançam ento do  Edital 

D ata da A bertura  das Propostas

H á itens exclusivos para EPP/M E? N á o  *  j

Há cota de participação para EPP/ME? N á o  T Percentual d e  participação: q ,00

T ra ta -s e  d e  obra com  exigência d e  sub contra taç io  de EPP/ME? N á o  T

Há prioridade para aquisições de  m icroem presas regionais ou iocais? N ã o  T

Data Cancelamento

CPF: 2585369335 ílagaul)

https://se rv icos.tce .p r.gov.b r/tcepr/m un ic ipa l/am l/D eta lhesP rocessoC om pra .aspx 1/1

/a
qv

^,

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

-1  -

C O N T R A T O  N° 8 /2020

Contrato de Prestação de Serviços , que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, e a empresa DATALEGIS • 
ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 01.031.983/0001-96, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, pessoa jurídica, de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.613.766/0001-04, com sede a Rua da Prata, 99 - 
CEP: 84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambei/PR, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara, Diego de Jesus da Silva, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG/PR n° 9.957.250-7 e inscrito no CPF/MF 068.390.199-00, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: DATALEGIS - ASSESSORIA PESQUISA E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA, empresa privada, com sede AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU. 526 ANDAR 8 COND 
CENTRO CMR CÂNDIDO DE ABREU - CEP: 80530905 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob n° 01.031.983/0001-96, neste ato representada por seu 
Representante Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato inscrição de 2 vereadores no evento "Os desafios dos vereadores em 2020", no 7o
Congresso Interestadual de união e fortalecimento da vereança conforme constantes no procedimento licitatório Processo inexigibilidade 3/ 2020

IT E N S
Lo' Item

r '
C ódigo do Q uantidade• P reço  unrtério P reco  total

LO TE : 001 - Lote 
001

1 413 IN S C R IÇ Ã O  EM  
C U R S O /F O R U M /P A L E  
S T R A  10 0%

S E R V 2,00 89 0 .0 0 1 .78 0 ,0 0

TO TA L 1.78 0 ,0 0

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o pagamento da importância de R$ 1.780,00 
Um Mil, Setecentos e Oitenta Reais, pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira e no procedimento de Processo inexigibilidade 3/2020, após a apresentação da nota 
fiscal eletrônica, no Departamento Financeiro da CONTRATANTE, após a prestação dos serviços. A dotação orçamentária serâ:

D O T A Ç O E S
C onta d a  despesa IFuncional program áttca Fonte d e  recurso N atureza d a  despesa G rupo d a  fonte
60  |0 1 .001 .01 .0 3 1 .0 0 0 1 .2 0 0 1 1 3 .3 .9 0 .3 9 .2 2 .0 0 Do Exercício

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços especificados na cláusula primeira e no Processo 
inexigibilidade 3/2020, conforme as especificações na Diretoria Geral da Presidência da Câmara Municipal de Carambeí, sito a Rua da Prata, 99, nesta cidade de Carambeí, Estado do 
Paraná. Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/1993 onde menciona que: a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLAUSULA QUARTA -  DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Este contrato tem vigência de 7 (sete) dias e prazo de execução de 3 (três) dias a contar de 18 de março de 
2020.
CLÁUSULA QUINTA -  DAS MULTAS E RESCISÃO: Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações conforme estabelecido no contrato, ficará responsável por multa no 
valor total do contrato, conforme consta na Cláusula Segunda deste contrato, sujeito ainda as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. sujeita-se o presente contrato aos termos 
rescisórios constantes na Lei 8.666/93, artigos 77 e seguintes.
C' 3ULA SEXTA -  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato deverá ser fiscalizado pela servidora do Controle Interno Maria Luiza da Silva Taques.
CLAUSULA SÉTIMA -  DO CONTROLE DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS: A servidora e contadora da Câmara Municipal de Carambei, Ires Regina Gaudencio da Silva 
ficará responsável em controlar os encargos socais e tributários.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Castro, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

Câmara Municipal, 16/03/2020.
C O N T R A T A N T E CONTRATADA_  /  /

/ « v / z / / /  - ■
Câmara Municipal de Carambei 
Vereador Diego de Jesus da Silva

DATALEGIS - ASSESSORÉ" PESQUJÍÁ E RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
01.031.983/0001-96 A  / 7

Testemunhas: AV /
Nome: 
RG n° 
CPF n°

Nome: 
RG n° 
CPF n°

Visto do Jurídico: M ^ a

http://www.caratnbei.pr.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
LICITAÇÃO

-1  -

EXTRATO DE CO NTRATO  
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
INEXIG IB ILID ADE N° 3/2020

Contrato n°: 8/2020
C ontratante: C Â M A R A M UNICIPAL DE CARAM BEÍ
Contratada: DATALEGIS - ASSE SSO R IA  PESQ UISA E RECURSO S HUM ANO S S/C LTDA 

CNPJ: 01.031.983/0001-96
M odalidade: Processo inexig ib ilidade -  Art. 25, da Lei n° 8.666/93
Objeto: inscrição de 2 vereadores no evento "O s desafios dos vereadores em 2020", no 7o C ongresso 
Interestadual de união e forta lecim ento da vereança 
Valor: R$ 1.780,00 (Um  Mil, Setecentos e O itenta Reais)
Prazo de execução: 3 dias 
Dotação: 3.3.90.39.22.00 
Data: 18/03/2020

Presidente da C âm ara M unicipal de Caram beí

Carambeí -  Paraná

J9f
>v



Diário Oficial
ATOS 0 0  MUISfICIPIO DP CARAMBESJPO

PBEfístUtfAMt-MClPAt fi  CARAMBE1
ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIAS
PORTARIA 25/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Carambei, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que a classificação da situação mundial do novo Coronavírus 
COVID-19 como pandemia, significa risco potencial de doença 
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, 
CONSIDERANDO a necessidade de manter, sob condições 
diferenciadas, a prestação de serviços públicos, e a situação 
ímpar que estamos vivenciando, CONSIDERANDO o Decreto 
21/2020 do Prefeito Municipal, de 23 de março de 2020.

RESOLVE

Art. 1° - As sessões plenárias da Câmara Municipal de Caram bei 
serão lim itadas a deliberar sobre casos de urgência ou de 
interesse público relevante, por convocação:
I -  do Prefeito, ou
II -  do Presidente da Câmara, por sua iniciativa ou a requerimento 
da maioria absoluta dos membros da Casa.

Art. 2o - As reuniões das Comissões serão lim itadas a deliberar 
sobre casos de urgência ou de interesse público relevante e 
deverão preferencialmente realizar-se conforme artigo 12 da 
Portaria n° 24/2020.

Art. 3° - As sessões ordinárias constantes no calendário da 
Portaria 3/2020 ficam revogadas para que futuram ente sejam 
remarcadas.

o assunto da pauta, sendo vedada a discussão de assunto externei 
à convocação. V

Art. 6o - Sem prejuízo nos serviços, que deverão realizar-se na 
forma tele trabalho/ trabalho rem oto (hom e Office), fica 
considerado facultativo o com parecim ento pessoal dos sen/idores 
efetivos e comissionados à Câmara Municipal de Caram bei do dia 
26 de março até 10 de abril, permanecendo os mesmos de 
sobreaviso.

Parágrafo único. O prazo acima é para garantir que os servidores 
e vereadores permaneçam em seus domicílios em quarentena e 
poderá ser prorrogado.

Art. 7° - A  convocação que refere-se o artigo 4o é para vereadores 
e também servidores, efetivos e comissionados.

Art. 8o - Os contatos oficia is desta Câmara deverão ser realizados 
através do e-mails:

Protocolo (encam inhamento de ofícios, convites, 
correspondências e demais documentos:
cam ara@ caram bei.pr.leq.br

Diretoria Adm inistrativa: diretoriaadm@ carambei.pr.leq.br 

Contabilidade/Financeiro: camara@ caram bei.pr.leg.br 

Jurídico: iurid ico@ caram bei.pr.leq.br

Art. 4o - As sessões mencionadas no art. 1o desta Portaria serão 
convocadas com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
independente de publicação de Edital no Diário Oficial, valendo-se 
do grupo oficial do whatsapp da Câmara Municipal, ou outro meio 
digital.

Art. 9o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 23 de março de 2020.

DIEGO DE JESUS DA SILVA  
Presidente

Art. 5o - Nas sessões plenárias e nas reuniões das comissões 
realizadas durante a vigência deste Ato, serão discutidos apenas

EXTRATO DE CONTRATO  
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE N° 3/2020

Contrato n°: 8/2020
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
Contratada: DATALEGIS - ASSESSORIA PESQUISA E 
RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 
CNPJ: 01.031.983/0001-96
Modalidade: Processo inexigibilidade -  Art. 25, da Lei n° 
8.666/93
Objeto: inscrição de 2 vereadores no evento "Os desafios dos 
vereadores em 2020", no 7o Congresso Interestadual de união 
e fortalecimento da vereança
Valor: R$ 1.780,00 (Um Mil, Setecentos e Oitenta Reais)
Prazo de execução: 3 dias 
Dotação: 3.3.90.39.22.00 
Data: 18/03/2020

Diego de Jesus da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Carambei
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R e q u is içã o  de  c o m p ra  p o r c o n ta  de  d esp esa

R e q u is iç ã o
Número

299
Processo

L ic ita ç ã o
Processo inexigibili 
3/2020

Processo hcitatóho Data homologação Data emissão Qtde. de itens
18/2020 12/03/2020 24/03/2020 1

C o n tra to /A d itiv o

Contrato Aditivo in icio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Início da execução Fim da execução Fim da execução atualizada
Sequência: 3 1 6 -8 -1 /2 0 2 0  18/03/2020 27 /03/2020 18/03/2020 20 /03 /2020
Fiscal do contrato

S o lic ita n te
Código Nome

101123 FLA VIA  C A V A LC A N TE  B UENO
Local
Código Nome
2 C ÂM A R A  M U N IC IP A L DE C AR AM BE Í
Ó rg ão
Código Nome
01 Leg is la tivo  M unic ipa l
E n treg a
Local

F o rn e c e d o r
101079-4 D A TA LE G IS  - A S S E S S O R IA  P E S Q U IS A  E

Tel: E-Mail
T ip o  d o  e m p e n h o ----------------------------

1 - O rd inário

P a g a m e n to
Forma
á vista

Prazo

0 D ias

C la s s if ic a ç ã o  d a  d e s p e s a
00 0 6 0  01 Legislativo M unicipal

001 C â m a ra  M unicipal
0 1 .0 3 1 .0 0 0 1 .2 0 0 1  A tividades do  Legislativo M unicipal

3 3 .9 0 .3 9 .2 2  00  E X P O S IÇ Õ E S , C O N G R E S S O S  E  C O N F E R Ê N C IA S
00001 R ecursos do  Tesouro  (D escentra lizados) G ru p o  fo n te : D o  E xe rc id o

P ro d u to U n id a d e  Q u a n tid a d e  U n itá r io V a lo r
0 0 0 4 1 3  IN S C R IÇ Ã O  E M  C U R S O /F O R U M /P A L E S T R A  100%

Solicitação: 9 /2 0 2 0  Processo: 17 /2 020  Lote: 001 Item: 001 M arca:

S E R V  2 ,0 0  89 0 ,0 0  

T O T A L  D A  C L A S S IF IC A Ç Ã O  D A  D E S P E S A

1.78 0 .0 0

1 .78 0 .0 0

T O T A L  G E R A L 1 .78 0 ,0 0

S u b to ta l p o r fo n te  d e  re c u rs o  e  c o n ta  de d e s p e s a
01.C0I.Cl.031.0CG1.2C01 1.790,CC

Coá 00060 Fonte 00001 G.Fonte: F 1.780,00
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Fone: {4 2 )3 2 3 1 -1 6 6 8  Fax: (4 2 )3 2 3 1 -1 6 6 8

NO TA DE REQ U IS IÇ ÃO  DE EM PENHO
R eq u is içã o
Número

9
Forma Oe pagamento
à vista

Tipo
O rdinário

Emitido em
23/03 /2020

L a n ç a m e n to  in te g ra d o
Requisição de compra 
299/2020

Prazo de entrega
0 D ias

L ic itaç ão
Tipo
Processo ínexigíbilidade 
C re d o r

Número
3/2020

Natureza do procedimento
Norm al

—  ----------------------  C o n tra to
Processo  iV °  Homologação ID Número
18 12/03/2020 82020 8 /2020

Fornecedor
D ATA LEG IS  - A S S E S S O R IA  P E S Q U IS A  E R EC U RS O S  H U M AN O S  S/C  LTD A
Endereço
A V E N ID A  C Â N D ID O  DE A B R E U , 526 - A N D A R  8 C O ND  C EN TR O  CM R C Â N D ID O  DE A BR EU
Citíatíe/UF
C uritiba/PR
E-Mail
C ertid õ es
Documento
C ER TID Ã O  N E G A TIV A  M U N IC IP A L 
FGTS
INSS E R EC EITA  FE D E R A L 
N EG A TIV A  E STA D U A L 
TR A B A LH IS TA
C la s s if ic a ç ã o  da  d e s p e s a

CEP
80530-905

Matricula
101079-4

Certidão
69341/2020
2020022701024272689008 
07A 3.2D 9A .FB D F.610F  
02160142465 
4864160/2020

01 Leg is la tivo  M unic ipa l 
01.001 C âm ara  M unic ipa l

01.031.0001.2001 A tiv idades do Leg is la tivo  M unic ipal 

3 .3 .90 .39 .22 .00  E X P O S IÇ Õ E S . C O N G R E S S O S  E C O N FE R Ê N C IA S  

60 00001 R ecursos do  Tesouro  (D escentra lizados)
Do Exercíc io

Iten s  da  re q u is iç ã o  ----------------------

C ó d ig o  N o m e
4 1 3  IN S C R IÇ Ã O  E M  C U R S O /F O R U M /P A L E S T R A  100%

U n id a d e
S E R V

Q u a n tid a d e
2.00

Aditivo

CPF/CNPJ
01 .031.983/0001-96
Bairro

Validade
02/07 /2020
27/03 /2020
01/06 /2020
03/07 /2020
15/08/2020

U n itá r io
R $  8 9 0 .0 0

Valor

R$ 1.780,00

Tota l
RS 1 78 0 .00

„ Aauk
Ires Rfegin^ Gaudencio da Silva 

Contadçra -jCRC: PR-053378/O'


